
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

Prefeitura Municipal de Rio Maria

DESPACHO

A(o) Ilmº(a) Sr.(a)
ISNALDO ALVES SILVA

Em atendimento ao art. 150 da Lei Federal nº 14.133 de 21 de abril de 2021 e suas 
alterações, informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para atender as despesas 
com Futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de serviços de confecção de 
uniformes, camisetas, calças, bonés, entre outros serviços de malharia, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Rio Maria-Pá.

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercicio 2025: Orgão: 
Secretaria Municipal de Rio Maria: Ação: 18.122.0010.2135 - Manutenção da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente : Clasificação economica : 33.90.39 Serviços de pessoa juridica

RIO MARIA - PÁ, 08 de Setembro de 2025.
___________________________________

ISNALDO ALVES SILVA
Secretario Municipal de Meio Ambiente

Decreto nº 004/2025.

_______________________________________________________________________________________________
AV. RIO MARIA Nº660, BAIRRO CENTRO
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